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Processo Administrativo n' 001.0005588/2022

REGIME: EMPREITADA VALOR GLOBAL

OBJETO: CONSTRUÇÀO DE UMA QUADRA POLTESPORTIVA NA
LOCALIDADE ANCICAL, ZONA RURAL DO MUNICTPIO DE PIRACURUCA-
pr, coNFoRME ESpECiFicAÇoES coNTTDAS No pRoIETo eÁsrco r
EDITAL.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.6L2.412,13(um milhao seiscentos e doze mil

q atrocentos e doze reais e treze centaaos).

FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, QSE, VAAT C FLINDEB

TIPO: MENORPREÇO

7loN 00DE TI LA oT DMA DA PE Ett oÇ

DATA DA SESSÃO: 11 de julho de 2022.

HORÁRIo: às o8h:3omin.

LOCAL DO EVENTO, RETIRADA DO EDITAL E INFORMAçOES: Sala da

Comissão Permanente de Licitações, localizada na sede da Procuradoria Geral do

Município na Rua Senador Gervásio, 598, Centro de Piracuruca-Pl, das 7:00 às 13:00

horas, mediante apresentação dc 1 CD ou pendrive, informações telefone: (086)

3343-2759.

1. No sitio do Tribunal de Contas do Estado do Piaui, constâ âpenâs o Edital e Planilha
Orçamentária, em formato de arquivo PDF, sendo que as Planilhas de composições, Memoriais
descritivos e Plantas devidamente assinadas pelo responsável técnico devem ser retiradas na
sala da CPL. N
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OBSERVACÃO IMPORTANTE:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO nq 001.0005588/2022- PMP-PI

O Município de Piracuruca - PMP-PI, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria de nomeação Ne 23712022, de 27 de janeiro

de 2022, torna público que, de acordo com a Lei Federal n.e 8,666193 com suas alterações e nos
termos deste edital e seus anexos, realizará, licitaçâo na Modalidade TOMADA DE PREçOS
No 007/2021 tipo menor preço, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por
Preço globaf cuia sessão para receber, abrir e examinar es envelopes de documentação e
propostas de empre§4s interessadas em participar da l,icitação gerá realizado na sala de

reunião da Comissão Permanente de Licitação de Piracuruca - PMP-PI. situada na Rua

Senador Gervásio, no.598, centro, conforme segue abaixo:

1. Construção de uma quadra poliesportiva na localidade Angical, zona rural do município de

Piracuruca-Pl, conforme especificaçóes, conforme especificações contidas no projeto básico e

edital, valor total estimado R$ 1.612.412,13(urn milhão seiscentos e àoze mil quatrocentos e doze

reais e treze centaz.tos).

CAPITI]I"O il. DA NATUREZA DOS RECURSOS

2.1 As despesas decorrentes com a execução clos serviços, objetos desta licitação, correrão por
conta do Elemento de despesa: 4.4.90.51.00 (Obras e instalações), Pro.jeto/Atividade: 1005

(Restauração, ampliação e conservação de escolas do ensino Íundamental), Fonte: 5,10

(TransÍerências do Fundeb - hnpostos e Transferências de Impostos), Programa:

12.361.0003.1005 (manutenção e fortalecimento do ensino fundamental).

2.2 O valor TOTAL estimado dos serviços é R$ 1.612.412,13 (um milhão seiscentos e doze mil
quatrocentos e doze reais e treze centavos).
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E EÇO @7/2022DTOMA A PR NoD

DATÂ DA SESSAO: 11 de julho de 2022

HORIIRIO: 08h30min.

LOCAL: SaIa da Comissão Permanente de Licitação localizada na sede da Procuradoria Geral

do Município de PIRACURUCA-PI, situada na Rua Tenente Rui Brito, na 1510, Centro-
PIRACURUCA-PI.

INFORMAçÕES: Através do E-mail: cplpiracuruca@hotmail.com ou por TeleÍone: (86) 98393

3136.
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3.1 Empresas estabelecidas no País, devidamente cadastradas no Municipio de
PIRACURUCA-PI, com atividade pertinente ao objeto ora licitado e que atendam aos

seguintes requisitos:

a) Conhecer as condições estipuladas neste certame e apresentar os documentos
nele erigidos;

b) Ter aptidão para o desempenho de aüvidades pertinentes e compatíveis em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação;

c) Prestar garantia de manutenção de proposta conforÍne segue:

c.l Que seja prestada, até a data de entrega dos documentos de Habilitação e
Propostas de Prêços, gaÍantia de mairutenção da proposta, correspondente a 17o

(um por cenlo) do valor total estimado para o objeto da licitaçào, a ser recolhido

iunto à conta, de titularidade da Prefeitura Municipal de Piracuruca-Pl, Agencia:

0252-6, Conta Corrente: 2.83Ç7, cujo comprovante de depósito/transferência

deverá ser apresentada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças da

CONTRATANTE, que emitirá o respectivo recibo. Os interessados deverão

. '',i apresentaÍ o..comprovante do recolhirnento da gaÍantiâ para obtenção do recibo,

até as 1 3:00h do dia anlerior à abertu ra da sessão.

c.2 A arantia manuten ão de nd na

IÇÔES DE PARTICIPA o
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contado da data de entrega dos documentos de Habilitacão e Propostas de Preços
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c.3 Alem da modaiidade prevista no item c.1, a garantia da manutenção da

proposta também poderá ser realizada da seguinte forma:

a) Caução em dinheiro ou em Título da Dívida Pública, vedada a prestação de

garantia mediante TDA - Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela gaÍantia

em Título da Dívida Pública, deverão tais titulos ser acompanhados de documento

emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sua

validade, exequibilidacle e avaliação de resgate atual.

b) Se prestada na Íorma de Fiança Bancária deverá obedecer ao modelo constante

do anexo ao presente Edital e com firma devidamente reconhecida em cartório,

exceto no caso de documento emitido por via digital, para o qual não será

necessária a autenticaçâo da [irma.

c) Se prestada na forma de Seguro-garantia, o mesmo deverá ser emitido por

entidade em funcionamento no paíg em nome do Município de Piracuruca-Pl, no
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caso de documento emitido por via digital (assinatura eletrônic

será necessária reconhecimento de firma do emitente.
4) P q

I *"", .

\:
I r.t

IS

após esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação

(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a

adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será überada no mesmo ptazo, apos a

data de assinatura de Contrato.

3.3 Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela

LICITANTE, quando em dinheiro; será atualizada monetáriamente, através da aplicação do

índice da Cademeta de Poupança.

3.4 As empresas interessadas que não sejam cadastradas deverão realizar cadastramento da

empresa antecedência de no máximo 03 (três) dias da data prevista para o recebimento dos

envelopes e abertura da documentação com os documenbo§ pÍevistos nos aÍtigos 27 a 31, da
Leí n" 8.666193, beú como os descritos no item 5 deste instrumento convocatório para
cadastramento no Município de Piracuruca-PI, pelo site: t(n dPirnau
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3.5 A Micro empresa ou empresa de pequeno porte que pretenderem se utilizar do tratamento
diferenciado e do direito de preferência previsto na Lei Complemen tar n' '123120f,6, deverão

apresentar declaração de enquadramento em um dos regi1ne9, para que possa ter o benefício
do katamento diferenciado e favórêcido na presente licitação, na forma do disposto no art..l4
e ss do Estâtuto da Micro e Pequena empresa, conÍorme Minuta de Declaração de ME/EPP

3.6 Estarão impedidas de participar desta licita$o:

a) Empresas em recuperação judicial, falência decretada, concordatária, inidônea, ou
que estejarh cumprindo suspensão administrativa para licitar, em qualquer esfera

de govemo;

b) Empresas consorciadas sob nenhuma Íorma;

c) Empresas cuios diretores, responsáveis legais ou técnicot membros de conselho
técnico, consultivo, deliberativo ou adminisüativo, ou sócios, seiam funcionários,
empregados ou ocupantes de cargo comissionado do Município de Piracuruca-PI;

d) O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou iurídica.

e) Apresentarem o mesmo represerltante legal, para mais de 01 (uma) empresa.

f) Que deixaram de apresentar Garantia da Proposta.

g) Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos ou estejam

impedidos de contratar com a Administração Pública.

3.6.1 Caso constatado, ainda que n posterioli tal sihração, a empresa Iicitante será desqualiÍicada

e o contrato rescindido, conforme os casos, ficando está e seus representantes incursos nas

sançóes previstas no ârt. 90 da Lei no 8.666193.
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3.2 A garantia de manutenção de proposta será liberada em ate 120 (cento e vinte)
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3.7 Qualquer manifestação em relação à habilitação
apresentação de instrumento público de procuração ou
reconhecida. Em sendo sócio da empresa com poderes d
cópia do Contrato Social e documento de identidade.
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3.8 Esclarecimentos sobre a Licitação, apenas por meio de petição protocolizada ou e-maif ou
outro documento idôneo, os quais deverão ser enviados ao endereço mencionado no
preâmbulo do edital, no prazo legal. A CPL responderá tempestivamente e encaminhará
cópias das respostas, sem identificar sua orig€m, a todos que retirarem o Edital e enviarem os

recibos.

3.9 As empresas presentes por meio de representante, com poderes paÍa inteÍvir nas fases da

Licitação, poderá fazêJo desde que o mesmo exiba documento que o identifique; caso

contrário ficará impedido de manifestar-se e/ou responder pela mesma.

3.10 Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração, poderá
representar nesta licitação mais de um Iicitante.

3.11 A participação na presente licitaçâo imptica na integral e incondicional aceítaÇào de todos
os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus ane\os, bem como das normas técnicas

vigentes, ressaivado ao disposto no parágrafo 30 do art.41, da Lei 86«193, de 21.06.93 e suas

alteraçôes posteriores.

3.12 Os licitantes participantes do certame deverão arcar com todos os custos associados à

preparação e apresentação de sua proposta, ficando ciaro que o Município de Piracuruca-Pl
em nenhuma hipótese será responúvel por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos
séguidos na licitação ou os resultados desta.

cAprrulo rv - DÂ APRESENTAÇÃo Dos EN\rELOPES

4.1 Os envelopes "Documentação" e "Proposta Comertial" deverão ser entregues à Comissão
no dia, hora e local designados no preâmbulo deste EDITAL, devidamente fechados, por cola
ou [acre e rubricada no fecho com as seguintes descrições:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI

COMISSÀO PERMANENTE DE I-ICITAÇÀO

\o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA.PI

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS na 00712022

PROCESSO ADMINISTRATM no 001.0005588/2022

EMPRES{ CNPJ:

ENVELOPE N' 01 (DOCI.JMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO}
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4.2 Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil
subsequente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator
ou fato imprevisível.

4.2.1 Caso.não seia possível a conclusâo dos trabalhos na sessão, será designada nova
reunião, cujo aviso será publicado no Diário Oficial ou enviado para o E-mail dos licitantes

interessados.

4.3 Os envelopes encaminhados a CPL, após a data e horário fixado no presente Edital, não
serão abertos e ficarão a disposiçãô dos remetentes para resgatá-los no prazo máximo de 30

dias, sendo que após essa data os documentos serão destruidos pela CPL.

CAPITULOV-DA AçÃO PARAHAB LOPE 1)

5 2 relativo à Do m o de Habilita deverá constar um índi

TOMADA DE PREÇOS na 00712022 i
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OO1.OOO5588/2022

EMPRESA,ICNPI:

ENVELOPE NO 02 (PROPOSTA COMERCIAL)

cada doc toa resentado inclusive com a indi
s obedecida a s uência das solicit deste Edital.

ão de
S

5.3.3 Todos os volumes constantes dos envelopes deverão ser encadernados,
preferencialmente, em espiral contínua ou agrupados com todas as folhas rubricadas e

numeradas, em ordem crescente, apresentando ao final um teÍmo de encerramento,
declarando o nn de Íolhas que os compõem, devendo conter na capa a titulação do
conteúdo, o nome da licitante, o número do Edital e o obieto do certame.
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5.1 Este edital está aberto às empresas que maniÍestarem e atenderem às condiçôes nele
contidas;

5.2 O conteúdo doi envelopes, "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÁO", deverá ser
apresentado em português e datilografado ou digitado em papel tirrÍbrado ou em formulário
contínuo, escrita com clareza sem emendas, Íasuras ou entrelinhas;

5.3 Os documentos exigidos para habilita$o poderão ser apresentadog em original, por meio
de cópias autenticadas por cartório competente, ou por servidor da administração municipal,
ou por publicação em órgão da imprensa oficial, reservado à Comissão Permanente de
Licitação direito de exigir a apresentação das originais, a seu critério.

5.3.1 Os documentos deverão vir previamente âutenticados. Caso haia interesse que os

mesmos seiam autenticados por servidor da administração municipal essa autenticação
deverá ser providenciada pela licitante, no horário de 07:30h às 13:30hs na sala da

Comissão Permanente de Licitação da Prefeifura Municipal de Piracuruca-Pl.
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h.5.3.3.1 A ausência das formalidades previstas nos itens 5.3.2 e 5

inabilitação do licitante, desde que os documentos apresentados
com as regras do Edital.

5.3.4 A inversão dos documentos no interior dos envelopes, ou seja, a colocação da

proposta de preços no envelope dos documentos de habilitação, ou vice e versa,

acarretará a exclusão sumária da licitante no ceÍtame.

5.3.5 As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, em
original, por qualquer processo de cópia autenücada ou publicação em órgão de
imprensa oficial ou cópias acompanhadas do original perÍeitamente legível, evitando
duplicidade e a inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis.

5.4 DOCUMENTACÃO RELATIVA Á SITUACÃO ruNÍOTCR:
a) Comprovante do Certificado de Registro Cadastral - CRC, dentro do prazo de

validade, expedido pelo site: p com atividadebr

pertineate ao objeto ora licitado, na Íorma do art. 34 da lei na 8.666193.

'!'),Apresentar os seguintes dóiumentos na Íorma do art.28 da Lei na 8.666193:

I - cedula de identidade;

II - registro comercial, no caso de empresa individual;

I[ - ato constitutivo. .estatuto ou contrato social em vigot, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada

de prova de diretoria em exercjcio;

V - decreto de autorização, em s€ tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no Paít e ato de registro ou autorização para

fulc]onamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

ex r 8lr.

5.5 DOCUMENTACAO RELATIV A RECULARIDADE FISCAL:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas ]urídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ );

b) Certidão Conjunta de Débitos Relatívos a Previdência, Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, dentro do prazo de validade, emitida pela Secretaria da Receita

Federal;

c) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
mediante a apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Quanto a Fazenda Municipal:

e1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de

validade;
É
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e2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, deütíla e vvalidade;

e) Quanto a Fazenda Estadual

e1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de
validade;

e2) Certidão Negaüva de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo de
validade;

5.6 D TE RE AITI B S A,

a) Certidão negatíva de débitos trabalhistas - CNDi,

b) Declaração do licitantg comprovando o fiel cumprimento das recomendações
determinadas pelo art. F, inciso XXXIIi, da Constituição Federal.

5.7 DOCUMENTACLO RELATTVA À SITUACÃO TCONÔUICO:FINANCEIRA:

a) Garantia da Proposta.

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta.

a1) 0 Balanço deverá estar registrado na Junta Comercial e assinado por profissional
deúdamente regularjunto ao seu Conselho de Classe e se apresentar conforme abaixo:

1. Deverá conteÍ o Selo da Habilitação Profissional - DHP e/ ou anexar o
:,:. Certificado dg Rpgularidade ProÍissional, expedida pelo Conselho Regional

válido no momento da realizaçâo do balanço.

2. Quando se tratar de sociedade constituida a menos de 01 (um) ano, esta

deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura, que deverá conter a

Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa

deüdamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade -- CRC, bem
como ser devidamente autenticado na ]unta Comercial da sede ou domicílio da

licitante e/ou em outro órgão equivalente.

c) Certidão de Concordata ou falência, dentro do prazo de validade, devidamente
expedida pelo distribuidor da sede da proponente.

5.S DOCUMENTACÃO RELATIVA À COMPROVACÃO DE OUALIFICACÃO TÉCNICA

o\
'ú
q.

DA LICITANTE:

5.8.1 Certidão de Registro da proponente e do seu responsável técnico junto ao Conselho
Regional competente.

5.8.2 Comprovação do vúrculo empregaticio do profissional relacionado na alínea acima com

a proponente que deverá ser feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho ou da
Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a identificação do profissiona.l e guia
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de recolhimento do FCTS onde corrste o nome do proÍissional ou atr
prestação de serviço dentro do prazo de validade.

a) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal co

coMrssÃo pÍiRr\íAN rlNTrl.EE LICtTAÇÀo
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avé§' to dl I
mProvàção segiJelía

através do ato constitutivo da mesma ou Certidão atualizada do Conselho Profissional
competente.

5.8.3 Atestado de Visita Técnica, comprovando que o responsável técnico ou o Íepresentante

da proponente visitou o local onde serão executadas as obras, a fim de conhecer in loco, as

dificuldades tecnicas para execução do objeto. Esse atestado será Juntado à Documentação de

Habilitação, nos termos do Inciso III do Artigo 30, da Lei 8.666193.

5.8.3.1 A visita técnica deverá ser agendada iunto a Comissão Permanente de Licitacão.

através do teleÍoac (086) 98893 3136 ou através do E:glail da CPL

cpl.piracurucatÔhotmai l.com.

5.8.3.1.1 A Visita Técnica tem a finalidade de propiciar ao licitante o conhecimento

prévio das dificuldades existentes para execução da obra, motivo pelo qual, 4
declaração que poderá ser firmada pelo representante legal da Iicitante ou seu

o vel técnico e conhece e ta to as ara

execucão da obra, o licitante não será INABILITADO pela ausêneia do Atestado

de Visita Técnica.

5.8.4 Âtestado(s) de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou

privado, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT em

no6e da empresa e do seu atual responsável técnico:

L A comprovação de aptidão referida no item acima, deverá ser feita por atestados

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente

registrados nas errtidades profissionais comp€tentes, comprovando que a licitante

possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta,

profissional de nivel superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou

serviço de características semelhantes.

II. O (s) atestado (s) deverá (ão) ser emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito

público ou privado, com reconhecimento de firma em cartório da assinatura do

emitente, neles constando os contratos, nomes do contratado, do contratante e a

discriminação dos serviços corn seus respectivos quantitativos. Caso iulgue necessário

será realizada diligência para confirmação do atestado de capacidade técnica.

III. Entende-s om lexi

t

eo acional ul lanilha o am

o
(§
tr'60

!(!
q.

obra descrita no Edital desta licitacão.
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5.9 OUTRAS DECLARACOES:

5.9.1 Declaração única, a ser anexada no Envelope no 01, conÍorme môde ra

ANEXO em papel timbrado da licitante e assinada por seu sócio-gerente oü P.rocur ad om
poderes.

5.10 Alvará, emitido pelo setor público sede da proponente, dentro do prazo de validade.

5.11 A não apresentação de qualquer exigência formulada neste Edital implicará na

inabilitação da licitante, conÍorme o caso.

6.1 As propostas deverão ser apresentadat obrigatoÍiamente eúl uma via, sem emendas,

rasuras, ressalvas ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo
Íepresentante lega-l da licitante.

6.2 As Propostas deverào ser apresentadas em envelope fechado, datilograÍada,/digitada ou

impressa por qualquer processo meiânico ou eletrônico, redigida em Iinguagem clara, sem

rasuras, entrelinhas ou emendas. Deverão estar datadas, carimbadas e assinadas na última
folha, bem como rubricadas em todas as demais pelo sócio Gerente, proprietário, esponsável
técnico ou.representante legal da emprêsa licitante. hrdicar o valor global em algarismo e por
extenso, em moeda corrente brasileira, estando nela incluídas todas as despesas, tais como:
impostos, taxas, seguros, encargos sociais e quaisquer outros custos que incidam sobre a
execução do objeto.

6.3 Nas propostas deverão constar:

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados;

b) Referência ao número do Edital;

c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja

receber seus creditos.

d) Prazo de validade da proposta, não inferior a 180 (cento e oitenta) dias, da entrega

da proposta;

e) Prazo previsto para execução da obra conÍonne cÍonograma de desembolso,
contados do recebimento da Ordem de Serviço, admitida prorrogação nos termos
da Lei;

f) Orçamento detalhado do serviço, apresentado em duas casas decimais após a

vírgula em planilha, com quantitativos, preços unitários, datado, carimbado e

assinado pelo sócio Gerente, proprietário, responsável técnico ou representante
legal da empresâ licitante na úItima Íolha, onde conste o valor global da obra, e

rubricado em todo o restante das folhas. O valor global deverá estar em algarismo
e poÍ extenso, em moeda corrente brasileira, estando nele incluidas todas as

despesas, tais como: impostos, taxas, seguÍos e quaisqueÍ outros custos;
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-tg) Orçamento detalhado de todos os serviços, apresentado

após a vírguia em planilha, com quantitativos, custos u
m m t BDI

en os socrars arciais e totais dos servi ose ficados ade
desclassificação.

6.4. A planilha orcamentária anexa ao edital, aoresenta os DÍecos unitários e quantidade de

servicos. Os precos unitários devem ser considerados como estimados, cabendo à licitante,
segundo metodologia próoria. avaliar e adotar seus próprios valores, podendo ser

un e total su rior ao fixado na
Planilha orcamentária, conÍonne o caso.

6.4.1 Prazo de execução do serviço com cronograma Íísico-financeiro com a mesma

proporcionalidade (percentuais) do cronograma de desembolso em anexo.

6.5 Para auxiliar na análise, avaliação e compaÍação das propostas, a Comissão PeÍmanente de

Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimenlos que iulgar necessário a respeito de

suas propostas, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta

deverão ser feitas por escrito.

6.6 B vedada a alteração do preço ou substâneia da proposta, sendô, e.ntretanto,. possível à

correção de erros aritméücos;

6.7 As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos, poderão ser corrigidas
se verificadas erros não substanciais, os quais poderão ser corrigidos da seguinte forma:

a) Discrepância entre valóres grafadoà em algarismos e pol extenso: prevalecerá o

valor por extenso;

b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade coÍresPondente: será

,,:. 
r,,,. retiÍicado, mantendose o preço unitário gerado pela composição de custos

unitários e a quantidade e corrigindo-se o produto;

c) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e hocando-se a

soma;

d) Erro de lançamento de quantitativos na planilha orçamentária: será corrigido,
considerando as quantidades corretas exigidas no orçamento do projeto básico.

6.8 Se o licitante não aceitar as correções proceüdas, sua proposta será re.jeitada;

6.9 Não serão admitidas propostas que apresente valores simbólicos, ou irrisórios, de valor

zero, excessivo ou manifestadamente inexequível;

6.10 É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo
ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos principios da licitação
ou o julgamento equitativo da licitação;

6.11 Não será considerada qualquer oferta ou vantagens não prevista neste Editai, inclusive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem Preço ou vantagem baseada nas ofertas

dos demais [icitantes:
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7.1 No local, dia e hora previstos no edital, a CPL realizará o credenciamento dos licitantes
preseirtes e receberá os envelopes contendo a documentaçào, os quais serâo abeúos antes e as

propostas abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que haia renúncia e\Pressa

ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes, devidamente registradas em Ata.

7.2 No horário, dia e local estabelecido neste Edital, os licitantes apresentarão, em separado,

os envelopes de HABILITAÇÃO E PROPOSTAS.

7.3 Após a entega dos envelopes na 0l - DOCUMENTOS DE HABILIAÇÃO e nq 02 -

PROPOSTA DE PREÇO} será aberto inicialmente, o envelope no 01 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO contendo a documenl.ação, a qual, depois de rubricada pelo Presidente e

membros da Comissão Permanente de Licitação, será oÍerecida ao exarne e à rubrica dos

representantes dos licitantes presentes à sesszjo.

7.4 A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação.de cacla

licitante e em seguida, divulgará o reí tado de habilitação em sessão pública,

7.4.1 Havendo desistência expressa e formal de todos os licitantes do direito de interpor
recurso contra o julgamento da habilitação, o Presidente procederá a abertura dos ênvelopes

de propostas e, se possivel declarará o vencedor do certame na própria sessão.

7.5 Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, o Presidente da Comissão

Permanente de Licitação intirnará na própria sessão os licitantes do seu resultado, e convocará

os interessados akavés de publicação na imprensa oficial (DOM), Para nova sessão pública
para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habiütadas, caso não tenha sido

modificada a decisão anterior;

7.5.1 Se houver alteração do resultado do iulgamento anterior será aberto novo prazo

recursal.

7.6 Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências Previstas neste Edital.

das firmas proponentes.

6.13 Serão desclassificadas ainda as pÍopostas em desacordo com as especificações deste

Edital.

6.14 As licitantes deverão proceder, antes rla elaboração das propostas, à verificação minuciosa
de todos os elementos fomecidos, comunicando por escrito à Comissão Permanente de

Licitação até 05 (cinco) dias úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas
e/ou omissôes porventura observados. A não comunicação no prazo acima estabelecido

implicará a tácita aceitação dos elernentos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese,

qualquer reivindicação postêrior com base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.
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7.7 O Envelope no 02 devidamente lacrado e rubricado, contendo a nnOnOqe
dalicitanteinabi[itadaserádevolvidonaSreSpectiVaSSessõespúblicas;

7.7.-ll, Caso o representante da licitante inabilitada se recuse a receber o Envelope na

02 nas respectivas sessões públicas, ou não o retiÍe no prazo de até 20 (vinte) dias
úteis após a data de homologação da licitação, o mesmo será destruído.

7.8 Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para recebimento dos

envelopes contendo as propostas, nenhum outro documento será recebido, nem serão

permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou esclarecimentos às propostas, salvo expressa

solicitação da Comissão de Licitaçào.

7.9 Serão desclassificádas as propóstas que não contiverem as informaçôes requeridas no item
6 (seis) e seus subitens, ou que contrariarem este Editâl;

7.10 Quando todas as ücitantes {orem inabilitadas ou todas as propostas Íorem desclassificadas
a CPL poderá Íixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentaÇão de nova

documentação ou de outras propostat escoimadas nas causas que deteÍminaram a

inabilitação ou desclassÍicação;

7.11 A critério da CPL poderão ser relevados erros ou omissões formait de que não resultem

prejuizo para o entendimento das Propostas;

7.72 Serâ lavrada Ata circunstanciacla da sessão, oncle constarão todas as otorréncias cla

reunião-

7.13 Odrllicitantes inabilitados nãà terão seus envelopes-de propostas abertos, ficando os

mesmos à disposição dos interessados na sede da comissão de licitação.

8.1 O iulgamento das propostas será Íeito pelo critério do Menor Preço;

8.1.1 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para

as microempresas e empÍesas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas

situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e emPresas de Pequeno
porte sejam iguais ou até dez por cento superiores ao menor preço. A avaliação das

propostas de preços será Íeita da seguinte maneira.

a) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empÍesa de pequeno porte melhor

classificada poderá apresentar, no prazo de 2 dias úteis, proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o
objeto em seu Íavor;

b) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de Pequeno Porte,
com base na alínea a, serão convocadas as remanescentes que Porventura sc

enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercicio do
mesmo direito; e

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será

+
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reaüzado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela qiiê
apresentar melhor oferta

e/Y
8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não àe enqua<tfÉ'nas
hipóteses acima, o desempate ocorrerá via sorteio, em ato público para o qual todas as

Licitantes serão convocadas;

8.4 A decisão da CPL somente será considerada definitiva após homologação e adjudicação da
licitação;

8.5 A Comissão actescentará 15% (quinze por cento) ao valor total das propostas cuja licitante
seja uma Cooperativa de Trabalhadores, considerando para efeito de classificação o valor da
proposta acrescido do vàlor apurado, com fundamento no Artigo 22, Inciso IV da Lei nq

8.212/97, alterada pela Lei na 9.876199, mstitu indo a Contribuição para Segu ridade Socia I pelas

Cooperativas de Trabalho, a cargo do tomador de serviços;

8.6 Serão desclassificadas as propostas de preço com valor superior ao valor global, bem como
de preço unitií'rio de cada serviço, conÍorme .rnexos. Serão também desclassificadas as

propostas, tanto no preço global como no preço unitário de cada serviço, que apresentarem
preços màifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade sào

compatíveis com a erecução do objeto do contrato.

8.b.1 Consideram-se manifestamente inexequ iveis os preços e/ou propostas cu jos

valores sejam inÍeriores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes

valores:

a) Média aritmetica dos valores das propostas cujo valor seia superior
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela PMP;

b) Valor orçado na Planilha da Iicitação.

8.7 Have.ndo dúvida sobre a consistência do preço unitário de um ou mais itens da ProPosta,
a CPL realizaiá diligência, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis, para que a Licitante comProve

a viabilidade dos preços ofertados através de documentação, sob pena de desclassificação, em

comparação com os insumos e salários de mercado, na forma neste eclital.

8.8 A demonstração deverá ser acompanhada, pelo menos, dos seguintes documentos e

informaçôes:

8.8.1 Número, mês e ano da publicação especializada pesquisada, de onde foram

extraidos os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em cada item, o

número da respectiva página, iuntamente com a cópia da mesma;

8.8.2 Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a Licitante encaminhará

os documentos comprobatórios da pesquisa dos preços de mão-de-obra e
apresentará declaração do Íornecedor, comprometendo-se a vender o produto pelo
preço constante da sua Proposta de Preços;

8.8.3 Quando a Licitante alegar a propriedade do rnaterial e/ou equipamento,

comprová-lo-á por meio idôneo, ou iuntará a respectiva nota fiscal, em seu nome.
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8.9 Procedida à classiÍicação das propostas dos licitantes e verificado absolu de rL.

duas ou mais propostâs, serão observados o seguinte critério:

CÂPTTULO Ix- TMPUGNAçÃO ERECURSOS
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8.9.1 Caso não se enquadre como ME ou EPP, será realizado soÍteio entre as

licitantes em ato público, marcado para tal fim pela Comissão Permanente de
Licitação - CPL, para a escolha da ljcitante vencedora do certame.

8.10 Caso todas as empresas sejam inabilitadas ou todas as propostas sejam desclassificadas, a

Administração poderá utilizar-se cla previsão contida no artigo 48, §3o, da Lei Federal8.66193.

9.1 A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou o
Edital e pÍotocolada na Prefeitura Municipal de Piracuruca-Pl conforme segue abaixo:

a) Por qualquer cidadâo, até 05 (cinco) dias úteis antes da.data fixada no preâmbulo
deste Edital;

b) Pelo licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada no preâmbulo deste Edital.

9.1.1 Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusào da data fixada no
preâmbulo deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das

impugnações;

9.1.2 Apresentada a impugnaçào a mesma sera respóndida ao intere§sado, dando-se
ciência aos demais adquirentes do Edital, antes da abertura do envelope contendo os

DOCLJMENTOS DE H ABILITAÇÃO;

9.1.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do
processo licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por
conseguinte, entregar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA

COMERCIAL à Comissão Permanente de Licitação, junto com as outras licitantes, na data,
hora e local fixados no preâmbulo deste Edital.

92.Divulgada o resultado da licitação pela Comissão Permanente de Licitação, no tocante à

Íase de habilitação ou de classiÍicação, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco)

dias úteis para interpor recuÍso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva
Íase, exceto se dela renunciar expressamente.

9.3 Interposto recurso, em qualquer fase da licitação, dele se dará ciência, formalmente através

de publicação na imprensa oficial, aos demais Iicitantes, que poderão impugná-lo no prazo de

05 (cinco) dias úteis;

9.4 Os licitantes poderão deÍender seus interesses na Iicitação por todos os meios juridicamente

aceitáveis, inclusive com Íormulação de RECURSOS contra âs decisôes adotadas pelos
condutores do processo.

9-5 A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame, obedecerá ao que

estabelecem os incisos I, II e III do artigo 109, da Lei n" 8.666193, como segue:

9.6 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou ocorre
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9.7 A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as exigências b.,c

Edital não será conhecido, como também aqueles interpostos fora do pÍazo.

9.8 Na hipótese de recurso contra a decisão da CPL, na fase de julgamento da habilitação, os

envelopes contendo as propostas permanecerão cerrados em invólucro que será rubricado por
todos os presentes na reunião, para posterior abertura, em data que será fixada pela CPL, o
que íará constar em Ata;

9.9 Depois de decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de licitação será
adjudicado a licitante vencedora do certame e submetido à autoridade competente para que
se proceda à devida homologação.

10.1 O descumprimento das obrigações e demais condiçôes do Edital sujeitará a Licitante às

segu intes sanções:

I - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE,
garantida a previa defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanções. sem exclusão das
demais penalidades previstas no art.- 87- da Lei Ne 8.666193;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão;

d),r,. Suspensão tempoÍária do direito de participar em licitações e impedimento de
contratar com a Âdministração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou até que seja

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a contratada ressarcir à Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o, pÍazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior.

10.2 Fica facultada a defesa previa da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato;

10.3 As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no Termo de
Contrato, parte integrante deste Edital.
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11.1 A advertência será aplicaria em casos cle faltas leves, assim entend
âcarretem preiuízos de monta ao interesse do serviço contratado;

11.2 Será passível de advertência, com devolução dos valores pagos a julhor, á v çao de

custos estimados superiores em mais de 15% do valor efetivamente contratado, quando esse

se constituir em parâmetro para pagamento dos honorários, exceto nos casos em que a
empresa comprovar que o preço está compaúvel com os preços praticados no mercado.

12.1 Pelo aúaso injustificado ou inadimplemento na execução do Contrato, fica a

CONTRATADA suieita à multa de Q33 % por dia de atraso, sobre o valor total do Contrato,
não ultrapassando a 20 % (vinte por cento) ao mês, s€m prejuizo das demais sanções aplicáveis,
notadamente nos seguintes casos: '

a) A traso no início dos serviços;

'b) .Quando od.serviços estiyêrem em desacoÍdo com as especificações e,rtormas
téoricas;

12.2 Ém caso de reincidência da alínea b, a multa será cobrada em dobro;

12.3 As multas serão dispensadas nos seguintes casos:

a) Ocorrência de circunstância prevista em Lei, de caso fortuito ou Íorça julhor,
nos termos da Lei Civil, impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil;

b) Ordem escrita cla CONTRATANTE, para paralisar, restringir a execução dos

serviços contratados.
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13.1 A licitante vencedora será convocada para firmar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da convocação, quando deverá indicar:

13.1.1 Nome,. RG, CPF, endereço residencial, estàdo ci\riI e nacionàlidade do
responsável pela assinafura do Contrato;

I3.1.2 Número da contà corrente, da agência e do banco, em que deseja receber seus

créditos.

13.2 Na hipótese da empresa vencedora se recusar a assinar o Contrato, a Contratante
convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no item 12 (DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS);

13.3 O presente edital, o projeto básico, bem como a proposta da Licitante, integrará o contrato
independentemente de transcrição.

CAPITULO XII . DAS MULTAS



l',u t I i tl jl'.À À.irrj!'ii.li,.jn t)l

PrnncunucA coi\,lssÃo *,-y§,Uril)ti Ll(]
1

I

t

'1,4.'1, O prazo previsto para início da execução do objeto é de 05 (cinco) dias coiiidosT tados

do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa,

devidamente justiÍicada e aceito pela CONTRATANTE, nos termos da Lei na 8.666/93 e suas

alterações;

14.2 O Departamento competente emitirá a Ordem de Serviço de acordo com as solicitações
elencadas pela secÍetaria requisitante;

14.3 A Contratada terá 03 (três) dias úteis para receber a Ordem de Serviço e iniciar o obieto
do Contrato.

14.4 O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura,
podendo ser prorrogado conÍorme previsão contida na lei na 8.666/93.

14.5 O prazo para execução dos serviços e o fixado no Cronograma de cada manutençào,
conÍorme especiÍicado na Autorização de Serviços.

o DA NTITATO

15.1 Para assinar o contrato, o vencedor fica obrigado de prestar caução.

15.1.2 Comprovação de pÍestação de garantia, em uma das modalidades previetas, no valor
de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, consoante artigo 56, capu! § 1.0, 2.0 e 4.n,

da Lei regradora.
15.2,1.1;,Caso a licitante opte pela carta de Íiança bancária ou seguro garantia, está deverá
ser apresentada no seu original e terá validade de 3 (três) meses após o término da vigência
contrafual.
15.2.1.1.1, A garantia deverá ser renovada caso seia necessário efetivar-se a prorrogação do
prazo de execução.
15.2.1.2, Caso a licitante opte pela modalidade de caução em dinheiro, deverá ser recolhida
em conta corente em beneÍício do município de Piracuruca-Pl, ou na, em horário de
expediente externo.
15.6.1.3. A garanüa prestada será liberada ou restituida ao término de 3 (três) meses após a
vigência do contrato, se não utilizada nas formas do artigo 86, parágrafo 3.0, da Lei n.0

8.666/93. Contudo, reverterá a garantia a favor do Município, no caso de rescisão do contÍato
por culpa exclusiva da licitante vencedora, sem prejuízo da indenização por perdas e danos
porventuÍa cabivel.
15.6.1.4. Se a garantia Íor prestada em moeda corÍente nacional, quando devolvida deverá
sofrer atualização monetária.
15.6.2. A contratada deverá ainda apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)
ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de execução dos serviços.

15.2 A contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, na forma do art.70, da Lei no 8.666193.
o\
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15.3 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previ clarl

comerciais de seus empregados resultantes da execução do contra?o.,

fiscalização do cumprimento de suas obrigações.

15.4 Compete a conkatada, independentemente de fiscalização da contratante proceder as

anotações e registros do contrato nos órgãos competentes, devendo inclusive observar as

normas relativas a segurança do trabalho, fornecer EPIS, bem como cumprir com o
pagamentos dos encaÍgos trabalhistas e previdenciários.

16.1 O Contrato será acompanhado e fiscalizadci por um Íepresentante da Contr.ltante
especialmente designado.

16.2 O representante anotará em registro púprio todas as ocorrêiicias relacionadas com a

execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados.

16.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização por parte do
representante, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

16.4 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resu ltantes da execução do contrato.

16.5 A inadimplência do contrato, com referência aos enc,aÍgos trabalhistas, fiscais e

comerciaig não transÍerem à Administração Públicá a responsabilidade do seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e

edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis;

16.7 O contrato poderá ser rescindido, pela contratante, unilateralmente, por iusta causa,
quando a contratada deixar de cumprir obrígações trabaUristas previstas em lei, inclusive
àquelas atinerrtes à segurança e saúde no trabalho.

16.8 O contrato oriundo deste Edital poderá ser alterado, com as devidas iustificativas, nos
seguintes casos:

I - Unilateraimente pelo ContÍatante:

a) quando houver modiÍicação do projeto ou especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contrafual em decorrência de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por este Edital;

II - Por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, bem como do
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos
contratuais originários;
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c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, fi]p
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atuáliâa o d d

c

il

antecipação do pagamento, com relaçao ao cronograma tmance&o
correspondente contraprestação da execução dos serviços;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuâram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição do contratante para a justa remuneração dos serviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou pÍevisíveis, porém de consequências

incalculáveis ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
julhor, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

extraconhatual.

d.1) O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrafuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviçot até 25% (rrinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

d.2) Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos

no item d.1, salvo as supÍessões resultantes de acordo celebrado entre os

contrâtantes-

d.3) Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os

limites estabelecidos no item d.'l deste item.

d.4) No caso de supressão de serviços, se o contratado já houver adquirido os
materiais e posto no local dos h abalhoq estes deverão ser pagos pelo
contratante pelos custos de aquisição regularmente comprovados e

monetaÍiamente corrigidos, podendo caber indenização por ou tros danos
eventualÍnente decorrentes da supressão, desde gue regularmente
comprovados.

d.5) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da

apresentação da propostà, de comprovada repercussão nos preÇos contratados,
implicarão a revisào destes para nrais ou para menos, conforme o caso.

d.6) Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do
contrato, o contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio
econômico-f inanceiro inicial.

16.9 A variação do valor contratual para face ao reaiuste de preços previsto no próprio
contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições
de pagamento nele previstas, bem como o empenho cle dotações orçamentárias suplementares
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser
registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.
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17.1 Sem prejuízo de outras obrigações previstas nesse Edital e seus anexos e na legislação

aplicável ao assunto, é obrigação das partes:

17.1.1 Compete à CONTRATANTE:

I. Proceder às vistorias tecnicas e de fiscalização dos serviços;

II. Efetuar os pagamentos dos valores solicitados de acordo com as informações da mediçâo;

III. Prestar os esClarecimentos necessários à execução do Contrato.

17.1.2 Compete à CONTRATADA

I. Iniciar os senrkos somente após recebimento do Projeto Exécutivo que será entregue pelo

Município;

II. Assumir a inteira responsabiliclade pelo transporte intemo e extemo do pessoal e dos

insumos até o local das obras/serüços e fomecimentos;

IIL O contratado deverá manter um Preposto, no local do serviço, para representá-lo na

execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666193);

IV. Uülização de pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e instrumentos

adequados para a boa execução das obras/serviços e fornecimentos;

V. Com baé nâs especificaçõrià técnicas e pLrnilhas de custos a equipe da côrifratada será

responsável peia aquisição, tralsporte e aplicação de todo o material necessário à execução da

obra/serviço;

VI. A contratada é responsávef desde o inicio das obras até o encerramento do contrato, pelo

pagamento integral das despesas do canteiro referentes à água, energia, telefone, taxas,

impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. Será obrigatória a

apres€ntação e entrega a CONTRATANTE, para controle, as cópias dos comprovantes dos

pagamentos efetuados para efeito de medição;

VIII. Os custos máximos da mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e

equipamentos e da instalaçâo do canteiro de apoio das obras/serviços, são aqueles constantes

da planilha de preços orçadas pela PMP-PI, que integram o presente contrato;

IX. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções,

instalaçôes eletricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar a
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VII. A empresa contrâtada deverá fornecer, sem ônus para a CONTRATANTE, os meios

necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte do município;
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CONTRATANTE ou terceirot existentes no local ou decorrentes da

obras/serviçosefomecimentosobjetodestalicitação;

X. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamen

obras/serviços e fornecimentos;
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XI. Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, para possibilitar a perfeita

execução das obras/serviços e fomecimentos no prazo contrafual;

XII. Responsabilizar-se pelo fomecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação

empregatícia com a PMP-PI, bem como todo o material necessário à execução dos serviços

objeto do contrato;

XIII. A CONTMTADA deverá cumprir cada uma das normas regulamentadoras (NR) sobre

Medicina e Segurança do Trabalho;

XIV. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislação tributária,

trabalhista, securitária, preüdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e

equipamentos, os quais, exclusivamente, correÍão por sua conta. inclusive o registro do serviço

contratado junto ao CREA do local tlc cxecução das obras e serviços;

XV. Providenciar as licenças porvenfura necessárias à execução dos serviços contrâtadot

ficando a seu cargo as respectivas despesas;

XVI. A contràtada obriga-se a promover a anotação do Contrato no Conselho Profissional

competente, após a assinatura de contrato e antes do início dos serviçog com jurisdição no

local de execução dos serviços (Lei n.e 6.496177, Art. 1a), iuntamente com o registro dos

responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conÍorme Resolução na 317, de

31/10/86 - Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART referente à execução dos serviços;

XVII. A licitante vencedora no certame se obriga a manter, durante toda a execução do

conEato, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigidas, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas;

XIX. A contlatada é responsável pelos encargos tlabalhistas, sociais, previdenciários,

tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente com a

obrigatoriedade de requerer a exclusão da PMP-PI, da lide, das eventuais ações reclamatórias
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XVIII. Nos termos do art. 55, XIII daLei ne 8.666193, a PMP-PI se reseÍva no direito de aplicar

multa, na forma prevista nesta Tomada de Preços, caso a contratada es§a com suas certidões

irregulares na data de pâBamento de sua fatura; caso a irregularidade não seia sanada no

periodo de 30 (trinta) dias, rescindir-se-á o contrato, com aplicação das medidas

administrativas e judiciais, garanündo, primeiramente, o contradito e a ampla defesa;



CONIISS-,\O PIIRI\rA\J,l.,N l E Dl; t-lCIl-l\( AO

t.".,

trabalhistas propostas por empÍegados da contratada, em decorrência da earftução

declarando-se como única e exclusiva responsável pelas refe ridas aÇões; ".. 
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XX. A contratada se obriga a, no caso de demissão de qualquer empregado vinculado ao

contrato, realizar a quitação do termo de rescisão contratual no prazo de 15 (quinze) dias do

desligamento;

XXI. Efetuar o cadastramento do contrato no Cadastro EspecíÍico do INSS - CEI, na forma do

art. I9, tl, clc àrt.47, X, da IN/SRI n" 97ll2OO9;

c) manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas

anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais,

mão-de-obra, etc, como também reclamações, advertências e principalmente

problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário,

devidamente rubrieado pela Fiscalização e pela Contratada em todas as vias. ficará

em poder da Contratante após a conclusão das obraslserviços;

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços;

e) Responder f inanceiramente, sem preiuizo cle medidas ouúas que possàm ser

adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Municipio ou terceiros, em

raáo da execução das obras/serviços;

f) Fazer com que os componentes da eqüpe de mão-de-obra operacional (oirerários)

exerçarn as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e

Íazendo uso dos equipamentos de segurança (EI'l's) para as aüvidades

desenvolvidas em observância à legislação pertinente.

17.2 A execução dos serviços e obras de construção objeto da presente licitação deverá atender
às seguintes normas e práticas complementares:

a) códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipaiq
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos.
b) instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA;
c) normas tecnicas da ABNT e do INMETRO.
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XXIL Durante a execução dos serviços e obras, caberá à empresa contratada as seguintes

medidas:

a) instalar e manter a placa da obra, conÍorme padrão do govemo federal;

b) obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se

necessário, o alvará de demolição, na forma clas disposições em vigor;

17.3 A contratada se obriga a fomccer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de

identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa (contratada), RT pela
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obra com a respectiva ART, no do Contrato e contratante (MUNICIPIO DE

conformeLeina5.194/1966eResoluçãoCoNFEAna198ll971.
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17.4 Todos os acessos necessários para permitir à chegada clos equipameniira ema tals

local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas ilificulií des,a

pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta

da Contratada.

17.5 A licitante vencedora e responsável, desde o início das obras até o encerramento do

conkato, pelo pagamento integral, se houver, das despesas do carteiro reíerentes à áEu.r,

energia, teleÍone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados, sem

qualquer ônus para a PMP-PI.

17.6 A licitante vencedora'é responsável pelos custos dê'mobilização e desmobilização de

pessoal" máquinas e equipamentos e das instalaqões do canteiro de obras/serviçot se houver,

bem como d.a construção de instalações permanentes e ou proviúrias, sem qualquer ônus para

a PMP.

17,7 A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pel,a qualidade e

eíiciência da obra por ela executada;

17.8 Seni a empresa responsabilizada administrativamente por Íalhas ou erros na execução dos

serviços e obras que vierem a acarretaÍ prejuízos a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA - PMP/PI, sem exclusão da responsabilidade civil e criminal por danos morais
ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei;

t 7.9 A fiscalização receberá os serviços:

a) Provisoriamente. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçào,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas paÍtes em até 15 (quinze) dias da

comunicação escrita do Contratado;

b) DeÍinitivamente, po_r servidor ou comissão designada pela autoridade
competenie, mediante termo circunsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso
do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos

termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666193.

17.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade
e segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o pÍesente Contrato, e nem ético-
profissional pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou

pelo Contrato.
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18.1 Os pagamentos pelos serviços efetivamente autorizados e
conforme medições realizadas pela contratada, devidamente
técnico da contratante e observado, no que couber, o disposto no

18.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota
fiscal/Íatura, na Secretaria Municipal de Finanças de Piracuruca-Pl, emitida juntamente com
recibo em 02 (duas) vias de igual valor, cópia do contrato, acompanhada da respectiva
ORDEM DE SERMÇO do objeto, firmado pela autoridade competente, conforme dispõe o art.
40, inciso XIV, alínea "a" da Léi 8.666193, combinado com o aÍtigo 73, inciso I, do mesmo
diploma legal.

18.3 As notas fiscais/Íaturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA
e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) diat contados da apresentação da

documentação devidamente corrigida e váIida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por
parte da Administração.

18.4 Nenhum pagamento será eÍetuado aos adiudicatários enquanto pendente de liquidação
ou qualquer obrigação financeira que the for imposta em virtude de penalidade ou falta de

execução do serviço.

18.5 O pagamento somente será realizado apos a veriÍicação da situação da mesm4 relativa às

condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura
rôlativa aos Incisos III e IV, Art. 29 da Lei n'8.666193, e em caso de pendência o'pagamento
será suspenso.

19.1 Os.preços do Contrato serão irreaiustáveis no período de um ano a partir da data de

âpresentação das propostas, sendo que, decorrido esse prazo serão observadas as disposiçôes
previstas na Lei n" 8.666/93.

19.2 O reaiuste será procedido para cada valor cor.rkatado - parcelas, garantia contrafual,

saldos de parcelas, Serviços Extraôrdiniários e Apropriações de custos a favor da

CONTRATANTE -, apLicado somente às parcelas contratualmente vincendas e representará a

quantia que deverá ser acrescida ou deduiida daquelas importâncias em consequência da

variação do índice de preços definido.

19.3 As bases e condições gerais para reajustamento de preços são as disciplinadas na "Norma

para Reajuste de Preços de Contratos", contida no Decreto na 1.054 de 07.02.94, com as

alteraçôes introduzidas pelo Decreto no 1.110, de l3-O4-94, valendo-se da fórmula prevista no

"caput" do art. 5a <laquele decreto.

19.4 Os índices de preços serão calculados pela variação do "Custo Nacional da Construção

Civil" de obras públicas - por tipo de obras - calculados pela Fundação Geúlio Vargas (FGV),

na seção de Índices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica", mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

I

\o
N

'60

â.

CAPITULO'XX - DO REAIUSTE DE



COMISSÀC) P [RN1AN{i\q,T b L lL I I/\Ç.\()

( I

R= v [(rN - rNo) /rNo]

Onde

R = Valor do reaiuste procurado;

V = Saldo contratual inicial;

INO - Índice inicial refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para

entrega da pÍoposta, pro rata dia;

IN - Índice relativo à data do reajuste, pro ratn dia.

19.5 O índice de preços inicial (INO) será correspondente ao do mês da apresentação da

PROPOSTA, sendo que para os Serviços Extraordiniirios e/ou Apropriaçóes, o (INO) será o

correspondente ao Ínês da âpÍesentaÇão do respectiÍo ORÇAMENTO ou PROPOSTA.

19.6 O reaiusle de preços terá periodicidadq. anual, a contar da data para apresentação da

PROPOSTA que deu origem ao Contrato.

19.7O disposto nesta cláusula nào impede a eventual concessão de reêquiUbrio coítratual, na

forma do art.65, inciso IL alínea "d", daLei 8.666193.

19.8 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas

neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservâncía desta condição implicará recusa, com a

aplicação das penalidades Contratuais.

19.9 Caso a licitante se recuse â executar os serviços propostos ou venha a fazê-lo fora das

especificações estabelecidas, a Contratante, poderá, independentemente de qualquer aviso ou
noüficação, rescindir o Contrato e optar pela convocaçâo dos demais Licitantes na ordem de
classificação.

20.1 Fica assesurada ao Múnicípio de Piracuruca-Pl, semQue caiba às Licitantes qüalquer tipo
de reclamação ou indenização, o direito de:

20.1.1 Acliar a data de abertura das propostas, dando conhecimento aos interessados,

notificando-se, através de publicação na imprensa oficial às Licitantes.

20.1.2 Anular ou revogar, a presente Licitação, a qualquer tempo, desde que ocorrentes
as hipóteses de ilegalidade ou interesse público decorrente de fato impeditivo
devidamente comprovado, dando ciência aos interessados mediante publicação da

imprensa oficial (Diário OÍicial dos Municípios) na forma do Art. 109, §1n da Lei no

8.666193.

20.1.3 Alterar as condições deste Edital, do Proieto Básico ou qualquer documento §
pertinente a esta licitação, fixanclo novo pÍazo paÍa a abertura das propostas, a contar 

.E
da publicação das alterações. ô
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20.2 A participação na Licitação irnplicará aceitação e integral e irretratáytF,i{rs
Edital e do Projeto Básico, bem como na observância dos preceitos legâis"À1egu
ressalvados o direito de impugnação e recurso; . \ '-

20.3 O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste Edital e o da Cidade de
Estado do Piauí;

dôi
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20.4 Caso existam divergências entre o Edital e os Anexos que o integram, prevalecem os

termos do Edital;

20.5 Os esclarecimentos sobre a licitação, bem como a aquisição do Edital, serão obtidos no
caso das empresas cadastradas ate 3 dias antes da abertura da proposta, na sala da Comissào
Permanente de Licitação, situada no endereço inÍormada no preâmbulo do Edital mediante
solicitação por escrito e correspondente identificação do interessado;

20.6 E Íacultada a CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoçào de

diligências destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo Iicitatório, vedado
a inclusão posterior de documentos ou inÍormação que deveria constar originalmente dos
documentos de habilitação e ProposÍa.

20.7 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas

neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a

aplicação das penalidades Contratuais;

20.8 Caso a licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a faz,Llo Íora das

especificaçôes estabelecidas, a Contratante, poderá, independentemente de qualquer aviso ou
notifica!ão, rescindir o Contrato e optar pela convocação dos demais Licitântes na ordem de
classificação.

20.9 Fica determinado que os proietos, especificações e toda a documentação relativa à obra

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento
e omitido em outro será considerado especificado e válido.

20.20 O contratado deverá marter um Preposto, aceito t'ela Adminishação, no local do serviço,

para representá-lo na exocução do contrato (art. 68 da Leí 8.666193).

20.21 Os atos administrativos passíveis de publicação serão publicados no Diário Oficial dos

Municípios, na forma prevista no art: 109, §1a da Lei na 8.666193.

20.22 Integram o presente Edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes ANEXOS:

a) Anexo I - Modelo de Declaração Única de Habilitação;

b) Anexo II - Minuta do Contrato;

c) Anexo III - Minuta de carta de Íiança bancária para participação na licitação;

d) Anexo IV - Projeto Básico (Especificações Técnicas e Planilhas).
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Piracuruca (PI), 22 de junho de 2022

Thyciane Kalyne Silva Brito
Presiilente ila CPL| PMP-PI

Visto:

Manoel Francisco da Sílaa

Secretárto Municipal de Administraçã.o e Fitatças
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A PreÍeitura Municipal de Piracuruca-PI
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Ref. Tomada de Preços N' __-_,/202x

Processo Administrativo Na .....-1202x

Atendendo as exigências da Tomada de Preços em epigrafe, declaramos expressamente que

Aceitamos e concordamos integralmentc e sem qualquer restrição com as condiçôes

dessa licitação, expressas no edital e todos os seus anexos.

1

Não existe nenhum fato supen,eniente para nossa habilitação, nem estamos impedidos
de licitar, contratar ou trânsacionaÍ com o Poder Público ou qualquer de seus órgãos
descentralizados, nem fomos declaraclos inidôneos por qualquer órgão federal,
estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica.

3. Entre os nossos dirigentes, geÍentes, sócios, responsáveis técnicoà e demais

profissionais, não figuram empregados do Município de Piracuruca-Pl, nem da

êmpresa contratante ou outro órgão ou entidade a ela vinculada.

4. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXIII do art.7 da

Constiluição Federal, e do inciso V do art. 27 da Lei 8.666193.

5 Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de execução dos sen"iços.

6. Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar
da data da sua apresentaÇão e abertura.

de de 2OZx.

Assinatura do representante Legal
Nome:
Cargo: cn
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CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORNVA NA
ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE PIRACURUCA.PI,
CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NO PRO,ETO

BÁSICO E EDITAL.

do ano de 

- 

de um lado, o MUNICÍPIOAos _ dias do mês de
DE PIRACURUCA-PI, por intermédio da SecretâÍia Municipal
direito público interno, com sede na centro, Piracuruca-Pl, ins

pessoa jurídica de

crito no CNPJ no

neste ato representado pelo Ilmo. Sr. portador do CPF:

e, em sequência,no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente,
designado simplesmente, CONTITATANTE e de outrô lado a empresa CNP-I:

sediada na n!l Bairro
representada pelo seu sócio administrador o Sr. portador RG: CPF:

, oue aDresentou a orooosta mais vantaiosa, e daoui ooÍ diante denominada simDlesmente

CONTRATADA, CELEBRAM ENTRE SI ô presente CONTR TO, por força do presente instrumento,
conforme estabelecido no Processo Administrativo Nq e no Edital e anexos da
TOMADA DE PREÇOS NO formalizada com fundamento na Lei n.a 8.66ó, de 21

de junho de 1993 e suas posteriores e mediante as seguintes cláusulas e condições;

1.1 Constitui objeto do presente contrato a conforme especificações contidas
no Proieto Básico e Edital e Planilha Orçamentária
i ndependentemente de transcriÇào.

da contratada que integra o presente,

2.1 A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato, pelo valor global de RS

, observadas as qspecificações e valores de cada lote, conforme
segue:

2.2 A preço proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de materiait encargos

trabalhistas e sociais com a mão de obra e equipamentos necessários à perfeita execuçáo dos serviços da

obra, Íicando claro que o Município não se responsabilizaÍá poÍ nenhuma despesa além da contidâ no
Projeto Básico e planilha orçamentária da proposta.

3.l Os recursos para execução da obra, objeto deste Contrato, correrào à conta de Recursos; PRÓPRIO
DO TESOURO MUNICIPAL; Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de

ATIVIDADE: _ e ELEMEN'I.O DE DESPESA 4.4.90.51.

PROJETO
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4.1 Os serviços terão a forma de execução indireta, no regime de empreitada por menor preço global.
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5.1 A vigência deste contrato será de meses contados da ilat
podendoserprorrogadonoscasosprevistosnalei.

5.2 O prazo previsto para a entrega do objeto do presente Contrato será de _ dia s

corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante solicitaçào
expressa, devidamente iustificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei nq 8.666/93 e suas
alterações;

5.3 O Depârtamento Competente emitirá a Ordem de Serviço após o recebimento do Contrato assinado;

5.4 Depois de comunicada, a CONTRATADA, lerá _
Serviço e iniciar as obras, objeto do Contrato.

dias para receber a Ordem de

6.1 Os pagamentos pelos serviços efetivamente realizados, serão efetuados conforme medições
realizadas pelo setor competente da contratante e observado o disposto no cronograma de desembolso.

6.2 O pa§àmenüo será efetuado êm até 30 (trinta) dias, contados da apresentaçâo da noia fiscal/fatura,
na Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Piracuruca-PI, emitida juntamente com recibo
em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contratÕ, acompanhada da respectiva ORDEM DE SERVIÇO
do objeto, firmado pela autoridâde competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a" da Lei
8.666193, combinado com o artigo 73, inciso I do mesmo diploma legal.

6.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções seião devolvidas à CONTRATADA e neste

caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinrâ) dias, contados da apresentação da documentaçào

devidamente corrigida e válida, nào ocorrendo neste câso, qudisquer ônus por parte da Administraçáo.

6.4 Nenhum pagamento será eÍetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação ou qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de execução do serviço.

6.5 O preço do Contrato e irreajustável, salvo alteraçôes supervenientes que demandem a repactuaçào
das condi:ções inicialmente firmada entre CONTRATANTE e CONTRATADA. parâ manutenção do
equilíbrio econômico financeiro do contrato, nos casos autorizados por lei.

6.6 Poderào ser executados Serviços Extras:

a). Os serviços extras, porventura existentet após devidamente autoÍizados pelo
CONTRATANTE, respeitando-se os limites legais previstos no Artigo 65, §14, da Lei no

8;666/93, serão pa§os na proporção em que forem executados, cujos preços unitários
obedecerão às seguintes condiçôes:

a.l) serviços considerados extras por ercederem aos quantitativos e\istcntes na proposta

vencedora terão seus preços unitários iguais aos preços daquela proposta vencedora;

a.2) serviços não previstos nâ propo.sta vencedora, mas necessários à execuçào da obra,

terão seus preços fixados mediante planilha elaborada pela contratante com a devida
composição dos custos dos serviços, aplicando-se em todos os casos o BDI aPresentado

pela contratada na sua proposta.

7.1 O Contrato será acompanhado e fiscalizado pelo servidor responsável pela fiscalização dos serviços,

representante da Contratante especialmente designado para esse fim.

7.2 O representante anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
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7.3 As decisóes e providências que ultrapassarem a competência da fiscali
representante, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a

convenientes,

coMrssÀo P[lRMANrr]jí fl DD r-lcrTAqrÀo

arte
as

8.1 A fiscalização receberá a obra e verificara se está de acordo com o Contratado:

a) PÍovisoÍiâmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas..partes em até 15 (quinze) dias da comunicaçào

escrita do Contratado;

b) Definitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante terúo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do obieto aos termos contratuais,

observando o disposto no Artigo 69, daLei 8.666193.

8.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da Contratada (Art.618
CC|?}W), pela solidez, segurança e Eiarantia da obra objeto da Licitaçào que originou o presente

Contrato, € nem ético-profissionál pela perfeitâ execuçâo do mesmo, dentro dos limites estabelecidos
pela Lei ou pelo Conlrato.
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9, CLÁUSI,JLA NONA.'- DAS OBBIGAÇÔES DÀS PÂRTES

9.-1 Compete à CONTRATANTE:

a) Procder às vistorias técnicas e de medições dos serviços;

b) EÍetuú os pagaáentos dos valores sôlicitados de acordo corn as informações apuradas pela medição;

c) Prestar o§.àsclarecimêntos necessários à execução do Contrato.

9.2 Compete à CONTRATADA:

a) Cumprir fielmente todas as cláusulâs contratuais;

b) Disponibilizar informações técnicas à contratante sempre que solicitadas;

c) Prover os custos totais da execução da obra, inclusive encargos sociais, trabalhistas e tributários;

d) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçôes exigidas para a habilitaçào e contrataçào;

e) Apresentar a Anotação de Responsabilidade 'Iécnica - ART, no início da execução do Contrato;

f) Sinalizar o local das obras e/ou serviços adequadamente, tendo em vista o trânsito dê veículos e

pedestres;

g) Providenciar a instalação de placa contendo a identificação da obra e/ou serviços, nome da empresa
contratada e seus responsáveis técnicos;

h) Responsabilizar-se pela atuação efetiva dos profissionais, durante toda a execução da obra e/ou
serviços do objeto deste contrato;

i) Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das obras/serviços e

fomecimentos;

i) Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, para possibilitar a perfeita execução das

obras/serviços e fornecimentos no prazo conhatual;

l) Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação empregatícia

com a PMP-PI, bem como todo o material necessário à execução dos seÍviços obieto do contrato;
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m) A CONTRATADA deverá cumprir cada uma das normas regulam
Segurança do Trabalho;

n) Responsabilizar-se poÍ todos os ônus e obrigações concernentes à

securitária, previdenciária, e quaisquer encaÍgos que incidam sobre
quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do s
do local de execuçào das obras e serviços;

entadoras (N Me lna*t*J !

legislação tributária, trabalh
os materiais e equipamCN ,OS
erviço contratado junto ao CREA

o) Providenciar as licenças porventura necessárias à execução dos serviços contratados, ficando a seu
cargo as respectivas despesas

p) A contratada obriga-se a promover a anotaçào do Contrato no Conselho Profissional competente,
após a assinatura de contrato e antes do início dos serviços, com jurisdição no local de execução dos
serviços (Lei n.a 6.496/77, Art. 10). iuntamentc com o registro dos responsáveis tttnicos pelos serviços
ob,eto desta licitação, conforme Resolução na 317, de 3U10186 - Anotação de Responsabilidade Técnica

- ART reíerente à execuçào dos serviços;

q) A contÍatada é responsável pelos encargos trabalhistâs, sociais, preüdenciários, tributários,
comerciais e demais resultantes da execução do contrato, principalmente com a obrigatoriedade de
requerer a exclusào da PMP-Pl, da lide, das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas por
empregados da contratada, em decorrência da execuçào contratual, declarando-se como única e

exclusiva iesponsável pelas referidas ações;

r) A contratada se obriga a,.no caso de demissão de qualquer empregado vinculado ao contrato, realizar
a quitação do termo de rescisão contratual no prazo de 15 (quinze) dias do desligamento, sob pena de
ser aplicada sanção administrativa, na fornra prevista no edital e no contrato, garantindo a ampla defesa

e o contraditório;

s) EÍetuar o cadastramento do contr,:to no Cadastro Específico do INSS - CEl, na forma do art. 19, I l, c/c

art. 47, X, ü IN/SRF ne 97l12009;

t) Durante a execuçâo dos serviços e obras, caberá à empresa contratada as seguintes medidas:

1. Instalar e manter a placa da obra;

2. Obter júirto à PreÍeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de demoliçào, na

forma das disposiçôes em vigor;

3. Manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual serão Íeitas anotaçôes diárias
referentes ao andamento dos serviçoE qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, como também
reclamações, advêrtências e principalmente problemas de ordem técnicâ que requeiram solução por
uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela Contratada em todâs as

vias, ficará em poder dâ Contratante após a conclusão das obras/serviços;

4. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a salubridade e a

segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços;

5. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por quaisquer

danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das obras/serviços;

6. Fazer com que os componentes da equipe de mâo-de-obra operacional (operários) exerçam as suas

atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de

segurança requeridos para as atividades desenvolvidas em observância à legislação pertinente. +
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10.1 O descumprimento das obrigações e demais condições d
sanções:

I) Pela inexecução total ou parciâl do Contrato, poder

o Eclital sujeitará a

áaCON TRATANTE, garârttida

PiüôüiúcA

defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanções, sem exclusão das demais penalidades
previstas no art. 87, da Lei Na 8.666193;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão;

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de
contratar com a Administraçào Pública, por prazo nào superior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes dâ puniçâo ou até que seia promovida
a reabilitação, peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a contratada ressarcir à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o, prazo da sançào aplicada com base no inciso
anterior.

11,1 Pelo atraso injustificado ou inadimplemento na execução do Contrato, fica a CONTRATADA
sujeita à multa de 0,33 % por dia de atraso, sobre o valor total do Contrato, não ultrapassando a 20 7"

(vinte iúr cento) ao mês, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, notadamente nos seguintes casos:

a) Atraso no início dos serviços;

b) Quando os serviços estiverem em desacordo com as especificações e normas técnicas;..

c) Atraso na conclusào da obra.

11.2 Em caso de reincidência da alineab, amulta será cobrada em dobro;

11.3 As multas serão dispmsadas nos seguintes casos:

a) Ocorrência de circunstância prevista em Lei, de caso fortuito ou força julhor, nos termos da Lei
Civil, impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil;

12.1 A CONTRATANTE cabe rescindir o pÍesente Termo Contratual, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial se a firma CONTRATADA inexecutar total ou parcialmente o que

foi Contratado, com o advento das consequências Contratuais e as previstas em Lei.

12.2 Constituem motivos para rescisão do Contrato:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais com relação às

especificações, pÍojetos, normas técnicas ou prazos estipulados;

b) O atraso injustificado em iniciar a obra;

c) A paralisação da obra por mais de 05 (cinco) dias, injustificadamente e sem prévia comunicaçào

à CONTRATÀNTE;
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d) A cessão ou transferência da obra Contratada, total ou parcialmente, tra e5
sem prevla auton zação da CONTRATANTE;

e) A reincidência nas multas previstas na Cláusula Décima Segunda do

f) A decretação de falência ou concordata decretada, ainda que preventiva;

g) O desatendimento das determinaçôes regulares da fiscalização designada pela CONTRATANTE
para acompanhar a execuçâo da obra objeto do presente Contrâto;

12.3 Ocorrendo a rescisão Contratual, a firmâ contratada receberá somente os pagâmentos devidos pela
execuçâo dos serviços ate a data da referida rescisào, descontada, 

", mult"s por acaso aplicadas.

13.1 Este Contrâto e quaisquer alterações que Ihe venhanr a ocorrer subordina-se à Lei n0 8.666/93, bem
como suas alteraçôes posteÍiores e ao Edital e anexos da TOMADA DE PREçOS Na

Processo Administrativo ne

i4.l A CONTRATADA é obrigada a reÍnover, após a conclusào dos serviços, restos de materiais de
qualquer íatureza, provenientes da execução da obra;

14.2 A CONTRA'IAN'IE reserva-se o direito de exigir a exclusão do Quadro de Empregados da
CONTRATADA, de todo empregado subordinado à mesm4 que por ato inequívoco de insubordinaçào
mau conduta ou desídia, seja inconveniente ao bom desempenho dos serviços;

14.3 Ficarào a cargo da CONTRATADA todas as despesas legais, junto ao CREA, Municipio, INSS e
demais órgãos, que se fizerem.necessários à peúeita execução da obra;

14.4 O inadimplemento de quaisquer das obrigações Contratuais poderá importar na declaraçào
expressa de Inidoneidade dâ CONTRATADA para pactuar com a CONTRATANTE, sem prejuízo de
quaisquerouhas sançÔes previstas no presente Termo Contratual;

14.5 A Contratada manterá, obrigatoÍiamente em toda a EXECUÇÀO DO CONTRATO, sua

compàtibilidade com as obrigações por elas assunridas. e exigidas na contÍatação como Habilitaçào e

Qualificação;

14.6 A Contratada será a única responsável por danos e prejuízos que venha a causar à Contratante ou
a terceiros, em decorrência da execuçâo do serviço reÍerente ao Contrato;

14.7 A CONTRATANTE fará publicar extrato deste Contrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prazo

de 20 (vinte) dias âo de suâ assinatura, por extrato, para que possa suítir os eÍeitos legais previstos.

15.1 As partes Contratantes aceitam este instrumento na sua totalidade e se obriSam, por si e seus

sucessores, ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o foro da cidade e Comarca de Piracuruca-PI, para

dirimir as dúvidas e controvérsias do presente Termo Contratual.

15.2 E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Contratual em 02 (duas) vias
de igual teor e Íorma, para um só efeito que, juntamente com duas testemunhas idôneas, para que
produza seusrurídicos e legais efeitos.
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PELO MI.JNICÍPIO DE PIRÁCURUCA-PI P/
CONTRATANTE

SECITETAIIIA MU NICII'AL

PELA CONTRATAÚ

CNP]

Ao Município de Piracuruca-PI
Carta de fiança - R$. .... . . .

Pela presente, o 8anco...............................com sede a rua da

cidade ..................... do Estado por seus representantes infra-assinados, se declara
fiador e principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do
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I

TESTEMUNHAS:

i') 
-----RG ou cPF _

2) RG ou CPF _

ANEXO I1I

MiNutn bu caRtA'oE fi aNça'na,NcÁruÀ pÀRAr'pARrrCipaçÃó rrn
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.tCódigo Civil Brasileiro, da Firma sediada à rua . e

rado Estado
efeito de garantia de participação na licitação objeto do Edital n.o ....../ .....

até o Iimite de I(§. .............. (... ...

\
Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especiÍicado a atender dentro e2

horas as requisições de qualquer pagamento coberto pela caução, desde que exigidas
Município de Piracuruca-Pl, sem qualquer reclamação, retenção ou ainda embargo ou
interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito ao Município de Piracuruca-
PI.

Obriga-se ainda este Banco, pelo pagamento de despesas judiciais ou não, na
hipótese de ser essê Município iompelido a iígressar em juízo para demandar o cumprimento
de qualquer obrigação assumida por nossa afiançada.

Declaramos. outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a afiançada
depositar ou pagar o valor da caução garantida pela presente Carta de Fiança Bancária ou por
nova carta de fiança, que seja aceita pelo Município de Piracuruca-Pl.

Atestamos. que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro n.0

....,,...... ou quüo Íegistro usado deste Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa, satisfazendo,
além disso, as determinaçôes do Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias no
pais de origem.

Os signakírios desta, estão regularmente autorizados a prestaÍ fianças desta

nahÍeza por força de disposto no Artigo ........,.dos Estatutos do Banco, publicado no Diário
Oficial. em ......... do ano..........., tendo sido (eleitos ou designados) pela Assembléia
realizada em ........... .

A presente fiança vigorará, pelo menos, até 60 dias além da validade da proposta.
Local e data

Banco .,,.......................,,..,,.........

o ser emitida em timbrad n
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ANEXO I- PROIETO EXECUTIVO

LOTE I. CONSTRUÇAO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NA LOCALIDADE
ANGICAL, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI, CONFORME
rslecmtcaçÕEs CoNTIDAS No PRoJETO eÁStCO E EDITAL, valor total estimado R$
L.61.2.41.2,13(um milhão seíscmtos e doze mil quatrocentos e d.oze reais e treze ce ntauos).

l-pRolETo coMpLETo, INCIusryE counoaçÕrs
2.CRONOGRÁMÁ IISICO/TINáNCEIRO

3-MEMOR]AL DESCR{TIVO E PLANTAS

4-c o t4 PosrcÃo Dos f NCÁRGos

5 - ART DO ORÇ.,41vÍENTO

6 - TERMI DE ArnoveçÁo Do pRolETo BÁstco prta .a,uroRtDADE coMpÊTENTE
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